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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

AQUISIÇÃOD E PNEUS 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (preenchimento obrigatório) 

Este estudo se justifica em virtude do desgaste nos pneus dos veículos da frota de veículos do 

Município de Nova Bréscia/RS Sabe-se que os pneus, quando atingem o limite de rodagem — 

representado normalmente pelo desgaste nos sulcos —, precisam ser substituídos ou recapados para 

garantir a estabilidade do veículo e, por consectário lógico, a segurança dos usuários. O desgaste nos 

pneus, além de apresentar riscos à segurança, caracteriza infração grave prevista no Código de Trânsito 

Brasileiro, razão pela qual se revela imprescindível a troca regular, de acordo com a demanda na 

manutenção dos veículos municipais, visando preservar a integridade dos motoristas e dos 

administrados que se utilizam dos automóveis e, sobretudo, garantir o bom funcionamento dos serviços 

públicos. Registra-se que os pneus devem atender a padrões recomendados pelas montadoras, devem 

ter boa procedência, devem estar dentro dos parâmetros recomendados no manual do fabricante dos 

respectivos veículos, têm de estar em consonância com as orientações de manutenção preventiva 

estabelecidas pelo INMETRO, bem como deverão ser certificados pelo Instituto de Qualidade 

Automotiva (IQA), tudo isso com vista à durabilidade do objeto, à eficiência e segurança. À luz do 

exposto, visando o interesse público, revela-se necessária a aquisição de pneus novos e contratação de 

serviço de recapagem para a frota municipal. 

O objeto da presente licitação é Aquisição de pneus para a frota dos veículos, maquinas e 

caminhões para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Urbanos. 

A aquisição é necessária para a manutenção da frota dos veículos, maquinas e caminhões da 

Secretaria de Serviços Urbanos. 
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2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (preenchimento facultativo, desde que 

justificado) 

Atualmente o município não possui Plano Anual de Contratações. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (preenchimento facultativo, desde que justificado) 

Os bens são de natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de pneus novos. 

Os bens objeto deste ETP, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação 

Deverão também apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, 

da Lei nº 14.133/2021, exigidos no Edital. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (preenchimento obrigatório) 

A estimativa das quantidades licitadas, tem por base contratações anteriores já realizadas pelo 

município, como mostra no anexo do documento de formalização de demanda. 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO (preenchimento facultativo, desde que justificado) 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto 

do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

aquisição do objeto pretendido. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (preenchimento obrigatório) 

Para a estimativa do valor da contratação foram realizadas pesquisas abrangentes onde 
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consultamos fornecedores especializados e analisamos dados de contratações públicas utilizando o 

sistema Banco de Preços, que consolidam informações sobre compras realizadas em todo o território 

nacional. Esses dados foram fundamentais para calcular os custos envolvidos, permitindo uma 

estimativa precisa e bem fundamentada. 

Os valores individuais de contratação estão descritos nas solicitações de compras, em anexo à 

este ETP. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (preenchimento facultativo, desde que 

justificado) 

A solução encontrada é a aquisição de pneus novos, observados os diferentes modelos acima 

especificados, no intuito de realizar a manutenção dos veículos da frota do Município de Nova 

Bréscia/RS. Isso, para garantir a segurança dos administrados, em especial, dos motoristas que utilizam 

os veículos cotidianamente. 

Os objetos devem atendar aos padrões recomendados pelas montadoras, devem ter boa 

procedência, devem ser certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO), atendendo aos padrões de manutenção preventiva da referida autarquia federal. 

Os bens serão solicitados pela Secretaria responsável, na medida de suas necessidades, 

devendo a Contratada realizar a entrega do objeto no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da Ordem de Compra. 

A Contratada deverá se obrigar a manter a garantia dos produtos fornecidos por no mínimo 5 

(cinco) anos, a partir da data de fabricação, em relação a eventuais defeitos na fabricação e/ou 

problemas relacionados à qualidade dos materiais e da construção dos pneus, sob pena de sofrer as 

sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os danos decorrentes de falhas nos produtos, 

de sua respectiva entrega, fabricação ou armazenagem, que venham a causar prejuízos à Administração 

Pública ou a terceiros. 

A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa 

do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 
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8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (preenchimento obrigatório) 

Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Nesse caso, tendo em vista a divisibilidade do objeto, sugere-se a licitação por itens, visando o 

aumento na competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores. 

Ainda, registra-se que a entrega parcelada do objeto licitado é justificada pela sua demanda 

variável, de modo que a entrega agrupada se revelaria inviável, na medida em que sequer haveria 

ambiente apropriado para a alocação dos pneus até que fosse necessária a sua utilização. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (preenchimento facultativo, desde que 

justificado) 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município em termos de economicidade, atentando-se para a 

qualidade dos bens contratados nos moldes das especificações alhures mencionadas. Almeja-se, 

igualmente, assegurar o tratamento isonômico e a justa competição entre os licitantes, evitar contratação 

com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível, bem como impedir o superfaturamento na 

execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos e para a redução dos impactos ambientais. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (preenchimento facultativo, desde que justificado) 

Por se tratar de bem comum, não se identifica a necessidade de providências complementares, 

da mesma forma, não há necessidade de transição contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (preenchimento facultativo, desde 

que justificado) 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-
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se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a 

completa prestação do objeto principal. 

Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas combinadas ao 

objeto principal para sua completa prestação. 

No caso em apreço, não se vislumbram contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

solução ser contratada e o serviço ser plenamente prestado. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS (preenchimento facultativo, desde que justificado) 

Fica a contratada responsável pelas seguintes ações a serem adotadas como boas práticas na 

prestação dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais: 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como 

sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos 

sólidos no ambiente onde se prestará o serviço; 

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental; 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução do objeto e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 

do MTE; 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados no fornecimento do objeto; 

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de responsabilidade 

socioambiental do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; Redução no consumo de 

energia, água e demais recursos naturais; 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 

apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

g) Considerando a natureza reciclável do objeto e a necessidade de destinação ambientalmente 

adequada, a contratante adotará o procedimento de logística reversa em atendimento à Lei nº 

12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida do produto. A empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos 

de nº 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nº 13 a 18 do Decreto nº 7.404 
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de 23 de dezembro de 2010, principalmente no que diz respeito à Logística Reversa. 

h) De acordo com os Artigos nº 31 e 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes que fornecem produtos que produzem resíduos sólidos têm 

a obrigação legal de estabelecer e gerenciar a política de logística reversa destes materiais após a sua 

utilização, além de divulgar a forma e os procedimentos adequados para que os mesmos tenham seu 

destino ecologicamente correto, com o fim de diminuir os impactos ambientais. 

i) A legislação vigente preconiza a necessidade de criação de uma cultura de preservação de 

um meio ambiente sustentável, a exemplo da Lei nº 6.938 de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente; o art. 225 da Carta Magna, “que todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado”. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (preenchimento obrigatório) 

Diante de todo o exposto, conclui-se que os estudos preliminares evidenciaram a possibilidade 

de contratação dos itens alhures descritos, por serem adequados às necessidades desta Administração. 

Por fim, havendo previsão e viabilidade financeira, reputa-se razoável a contratação por meio do 

processo licitatório descrito neste ETP para atender ao interesse público. 

 

14. RESPONSÁVEIS (preenchimento obrigatório) 

Silvia maria Laste – Assessora Técnica – Secretaria Municipal de Administração 

Andréia Spessatto de Maman – Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Rodrigo Antônio Viecelli – Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

Diogo Meneghini Vian – Secretário Municipal de Agricultura 

Fernanda Zambiasi – Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

Nova Bréscia, 15 de julho de 2025. 

 

 

 


